
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Criado pela Lei Municipal nº 6.246 de 03 de junho de 2008.

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (30/03/2022), os membros do
conselho  reuniram-se  presencialmente,  na  Casa  dos  Conselhos,  localizada  na  Rua
Joaquim  André,895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os  seguintes
conselheiros:  Clóvis  Misawa,  Wesley Batista  de Campos,  Elisangela  Cornachini  Corte
Real, Joseane Ap. T. Furlani, Antônio Sérgio Rosa de Oliveira, Eduardo Kobayashi, José
Osmir Bertazzoni, Maria Claudia Buoro Marques, Marta Terezinha Silvestre, Moacir de
Jesus Valentinuci e Regina Aparecida Costa. Justificaram a ausência Andreia Golinelli,
Janine  Diorio,  Luiz  Roberto  Moraes  Sampaio  e  Monica  Graner  Menegatti.  A  reunião
também contou com a ouvinte Vera Portella. O presidente Clóvis Misawa iniciou a reunião
informando que o Conselho Municipal do Idoso (CMI), recebeu do Conselho Estadual do
Idoso  de  São  Paulo  (CEI/SP)  via  e-mail,  um  informativo  contendo  links/anexos
relacionado ao Encontro Técnico 2022 entre as organizações de defesa ao direito das
pessoas idosas. Assim, o presidente projetou e abriu os três anexos para realizar breves
explicações, o primeiro anexo se tratava do Informativo com os links do Encontro Técnico
2022, o segundo anexo Anais da Conferência Nacional, e o terceiro anexo Cartilha do
Fundo Municipal do Idoso. O presidente solicitou o encaminhamento deste e-mail para
todos os conselheiros acessarem os links e anexos. Ainda sobre este assunto, destacou
aguardar  as diretrizes que serão enviadas pelo CEI/SP para a conferência municipal.
Também ressaltou que o CMI ganhou um carro em 2020, por atender/atingir todas as
responsabilidades/metas  de  um  conselho.  Em  seguida  ocorreu  a  leitura  da  Ata  de
Reunião do mês de fevereiro/22, a qual foi aprovada por todos os conselheiros presentes.
A partir  deste momento, a ouvinte Vera Portella participou da reunião, e o presidente
pediu para que ela se apresentasse, assim como todos os conselheiros. Prosseguimos
com os relatos das visitas nas instituições de longa permanência para idosos Vida Nova e
Vovó Nice,  realizada no dia  16/03/22,  pelos conselheiros Elisangela  Cornachini  Corte
Real, Antônio Sérgio Rosa de Oliveira e Luiz Roberto Moraes Sampaio. O CMI recebeu
uma denúncia de maus tratos contra idoso da instituição Caritas, e o presidente Clóvis
Misawa junto ao Ministério Público, na representação do Dr. Sergio Catani, verificaram a
denúncia, e constataram que o idoso em questão não parava de gritar, pois estava na
instituição contra sua vontade. O mesmo foi levado pela sobrinha, por ser alcoólatra e não
ter como acompanhar o tio. Porém, o idoso era lucido e independente, e foi solicitado para
que  a  instituição  deixasse-o  sair.  Dessa  forma,  foi  elaborado  um  documento  pelo
Ministério  Público  e  CMI  e  assinado  por  todos,  inclusive  a  instituição  e  o  idoso.
Agendamos  as  próximas  visitas  nas  instituições  de  longa  permanência  para  idosos
Felicitá e Shalon. Na Felicitá ocorrerá no dia 07/04/2022, às 13h30, com os conselheiros
Elisangela  Cornachini  Corte  Real,  Moacir  de  Jesus  Valentinuci  e  Wesley  Batista  de
Campos.  Na Shalon será no dia  13/04/2022,  às 13h30,  com os conselheiros Antônio
Sérgio  Rosa  de  Oliveira,  Joseane  Ap.  T.  Furlani  e  Maria  Claudia  Buoro  Marques.  O
presidente reformulou o Relatório de Visita deixando mais simples, e encaminhará no

Criado pela Lei Municipal nº 3.415 de 26/03/92, modificado pela Lei Municipal nº 4.393 de 08/01/98 e alterada pela Lei Municipal nº 06246 de 03/06/08. 
Lei Federal nº 8.842 de 04/01/44, regulamentado pelo Decreto –Lei 1.948 de 03/7/96. De acordo com o Estatuto do Idoso 10.741 de 01/10/03.

Rua Joaquim André, 895 – Bairro Paulista – Piracicaba – SP – CEP:13400-850. 
FONES: (019)34340461 – (019)34347137 - E-mail: Piracicaba-SP



CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Criado pela Lei Municipal nº 6.246 de 03 de junho de 2008.

grupo de Whatsaap. Foi formado uma comissão para a revisão do Regimento Interno com
os  seguintes  conselheiros  Andreia  Golinelli,  Clóvis  Misawa,  José  Osmir  Bertazzoni  e
Wesley  Batista  de  Campos.  Sem  mais  nada  a  tratar  encerrou-se  a  reunião  e  eu,
Elisangela C. Corte Real,  primeira-secretária, redigi  a presente ata que será lida e se
aprovada assinada pelos conselheiros presentes.  

Clovis Misawa

Presidente CMI

Elisangela C. Corte Real

Secretária CMI
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